
 
 
 

LEI Nº 5.320/2014 
 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Lixo Zero e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: Faço saber que a Câmara aprovou, o Prefeito 
sancionou nos termos do art. 57, § 1º da Lei Orgânica do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, 
nos termos do art. 30 inc. VI do Regimento Interno PROMULGO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo municipal autorizado a instituir o Programa Lixo Zero com a finalidade de 
minimizar o despejo de lixo reciclável no meio ambiente, destinando-o para políticas e ações públicas que 
promovam a sua reutilização sustentável e energia renovável. 
 
Art. 2º Esta Lei normatiza as atividades inerentes à limpeza urbana do Município de Cariacica. 
 
§ 1º Define-se sistema de limpeza urbana como o conjunto de meios físicos, materiais e humanos que 
possibilitam a execução das atividades de limpeza urbana, de acordo com os preceitos de engenharia sanitária 
ambiental. 
 
Art. 3º A gestão de limpeza urbana será realizada pela Secretaria Municipal de Serviços e Trânsito. 
 
Art. 4º Para o efetivo cumprimento do Programa Lixo Zero, a Secretaria Municipal de Serviços e Trânsito 
deverá ter metas definidas a serem cumpridas, bem como objetivos a curto, médio e longo prazo, a serem 
definidos na regulamentação desta Lei. 
 
Art. 5º Para gerir o Programa Lixo Zero, a Secretaria competente deverá realizar as seguintes ações: 
I – criar um novo conceito designado “Cariacica Lixo Zero”, que tenha por objeto, comprovada produção de 
limpeza e o destino correto; 

II – desenvolver mecanismos de marketing e de conscientização do munícipe para o não desperdício do lixo e 
sua contínua reutilização em produtos úteis, garantindo a sustentabilidade da cidade. 
 
Art. 6º Os recursos financeiros necessários à gestão de limpeza urbana serão providos por tarifas específicas, 
impostos, taxas ou pela arrecadação das multas. 
 
Art. 7º A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das respectivas autuações e penalidades 
caberão ao órgão ou entidade competente ou, nestes casos e ainda, aos agentes de fiscalização da limpeza 
urbana do município, designados pela Prefeitura de Cariacica. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário Vicente Santório Fantini, 27 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 
 

ÂNGELO CÉSAR LUCAS 
Presidente 
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